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f' calizada por servidor da(s) Secretaria(s) contratante(s),
rovada a fiel e correta prestação dos

-:rf

hada e is
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` ' empresa

3.1. A execução dos serviços será acompan
o(s) qual(is) deverã{o) atestar os documentos da despesa, qua
senfiços para fins de pagameiito.
3.2. A presença da fiscalização da(s) Secretaria(s) não elide nem diminui a responsabilidade da
contratada.
3.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer seiviço que não esteja de acordo
com as exigências. bem como. determinar prazo para substituição dos seiviços eventualmente fora de
especificação.
3.4. A execução do serviço Iicitado poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com
a necessidade do orgão interessado durante o prazo de contratação, conforme a necessidade da(s) Secretaria(s)
Gestora(s).

DADES DO FORNECEDOR:
` osição do Município de Barroquinha/'CE. veiculos com todas as

acessórios) - quando exigido
contrario;

4. RESPONSABILI
A contratada devera manter ã disp

idade:
tiva (inclusive reposição de peças e

ultas, quando não especificados em
vidamente vistoriados pelas

Trãnsito e

4.1.
cond ições de trafegabi li
4.2. Realizar manutenção preventiva e corre '
no item cotado, pagamento de tributos, taxas, licenciamento, m
4.3. Os veiculos deverão se encontrar em perfeito estado de conservação, de
autoridades competentes. em conformidade com as especificações do Codigo Nacional de
regularizados perante o orgão de trânsito estadual respectivo;
4.4. O serviço deve ser prestado de acordo com as normas tecnicas, de segurança e legislação do trãnsito,
ficando sob a responsabilidade da contratada:
4.5. Serão recusados pela administração os veiculos disponibilizados em desconformidade com o presente
termo. devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de E4 (vinte e quatro) horas a
imediata adequação dos referidos veiculos, soh pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei;
4.6. O serviço dcverã ser prestado com a disponibilização dos veículos solicitados para realização de viagens
de interesse das Unidades Ciestoras:
4.?. Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o Contrato, sem previa e expressa anuência da Contratante;

8 Fornecer sempre, por ocasião das solicitações do Municipio de BarroquinhafCE. veiculo adequadamente
racteristicas solicitadas, devidamente abastecido (quando for o caso) e limpo;
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resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a
deconência da celebração do Contrato;
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4.16. Fomecer o
exigência), na forma da lei. re
trabalhistas inerentes ã contratação dos mesmos.
a) Os condutores não terão qualquer vinculo empregatício com o
b) Os profissioiiais (motoristas) colocados á disposição do CONTRATANTE
qualificados para a função que se propõem. e em consonáncia com a legislação trabalhista e pre
vigentes, bem como com o CTB.
c) Não serão aceitos profissionais (motoristas) cuja apresentação pessoal e vestimentas estejam em desacordo
com a natureza do serviço. tampouco os que estejam sob influência visivel de álcool ou drogas, e ainda os de

social indesejável. sem urbanidade ou trato respeitoso e educado para com as pessoas.
to da apresentação dos veiculos os seguintes documentos;
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4.18. A contratada de

` reventiva e corretiva,
os veiculos cuja exige

' todos os casos. e a

asos em que disponi

a) manutenção p
b) combustivel e motorista, para
c) pagamento de seguro em favor terceiros em
disponibilizar motorista:
d) pagamento de tributos, taxas e Iiceiiciainento em todos os casos, e multas nos c
motorista;
4.l9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus empregadosfprepostos
quando em serviço, por tudo quanto ás Leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais exigências
legais para o exercicio das atividades;
4.20. Possibilitar a comunicação. em tempo real, do motorista com a CONTRATANTE. notadamente com os
respoiisáveis pelo serviço, atravês de telefone celular.
4.21. Ser proprietário de no minimo. 20% (vinte por cento) da frota de veiculos objeto da presente contratação
(poderão ser sub-contratadas atê 30%)
4.22. As infrações de transito serão de responsabilidade do Contrataiite. quando da locação dos veiculos sem
motorista. Quando a locação do veiculo for com niotorista, a responsabilidade das infrações recai sobre o
Contratado.
4.2.2.1. A Contratada deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de tránsito até o prazo
máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato.
4.23. Em caso de sinistro. ê de responsabilidade do Contratante quando da locação de veiculo sem motorista.
O veículo locado com motorista. a responsabilidade ê do Contratado.
4.24. Os veiculos contratados por quilõmetro ou cuja responsabilidade pelo abastecimento seja do contratante,
somente trafegarão com BDT (Boletim Diário de Transporte), confeccionado diariamente, devidamente
preenchido. mencionando. quando couber, a solicitação de transporte a que esteja veiculado. devendo ser
encerrado quando o veículo retorriar ao local de origem. apos o cumprimento da missão.
4.24.l Os Condutores de Veiculos deverão consignar, no BDT (Boletim Diário de Transporte), as não
confoniiidades observadas nas vistorias e comuniearão á Fiscalização ou ao Responsável pelo setor de
transportes as anormalidades que possam por em risco pessoas e materiais transportados. ou que venham a dar
causa a má execução do serviço e/*ou que comprometam a imagem do Contratante.
4.25. Os Condutores deverão vistoriar o estado geral do veiculo. verificando em especial o estado dos pneus, o
nivel do combustivel. ágiia do radiador. o oleo do Carter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se
das condições de funcionamento.
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4.26. Quaisquer entendimentos entre o Fiscal ou o Gestor dos eventuais Contratos e os representantes da
Contratada serão feitos sempre por escrito. não sendo consideradas alegações com fundamento em ordens ou
declarações verbais.
4.22. Os empregados que estiverem designados para os serviços de que trata este procedimento terão vinculo
empregatício. com a Contratada. que será tambêm, a única responsável pelo pagamento de seus empregados e
recolhimento de todos os tributos e encargos sociais previstos na legislação trabalhista, previdenciária, e
demais norrnativos da categoria que estejam em vigor.
4.28. A Contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços. coiifomie
previsto neste documento, sem interrupção, seja por motivo de fêrias, descanso semanal, licença, greve. falta
ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipotese alguma, qualquer relação de emprego com o
Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais. trabalhistas e fiscais.
4.29. A. Contratada responderá pela freqüência dos seus profissionais, exercendo o devido controle sobre a
assiduidade e a pontualidade destes, garantindo a presença de pessoal suficiente para o cumprimento dos
seiviços. entregando ao Fiscal do Contrato a comprovação desse controle.
4.30. A Contratada será respoiisabilizada pelo transporte de terceiros nos veiculos, sem a devida autorização
do Contratante. A inobservância a esta proibição facultará a aplicação das medidas legais cabíveis.
4.3l. A contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a
divulgação e o fornecimento de dados e infomiações, referentes á prestação de serviços do objeto dos
eventuais Contratos.
4.32. A Contratada preservará o Contratante. mantendo-o salvo de quaisquer denianda. reivindicações,
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação.
4.33. A Contratada não poderá se valer dos eventuais contratos para assumir obrigações perante terceiros.
dando-o como garantia. nem utilizar os direitos de crêdíto a serem auferidos em função dos serviços
prestados. em quaisquer operações de desconto bancário. sem prêvia autorização do Contratante.
4.34. É indispensável que na prestação dos serviços sejam rigorosamente observados os requisitos de
poiitualidade. regularidade. continuidade. eficiência, segurança, higiene e cortesia; a velocidade do veiculo
deverá obedecer ás velocidades máximas. tanto para as cidades como para as rodovias efou estradas vicinais
(asfaltadas ou não);
4.35. Os serviços executados sem autorização da Secretaria, não serão considerados para efeitos de
pagamento;
4.36. Para efeitos de pagamento so serão computados os serviços executados, previamente solicitados
atendendo as especificações de cada item durante a vigência do coiitrato;
4.37. Nos veiculos da licitante vencedora deverão constar pintura ou adesivo nas portas dianteiras. O distico A
SERVIÇO DA PREFEITURA DE BARROQUIN HAJCE. em preto.
4.38. A contratada deverá submeter junto á Prefeitura de Barroquinha›'CE. como condição para a contratação,
vistoria de todos os veiculos quando assim detemiinado pelo contratante. Os veiculos reprovados pelo orgão
municipal deverão ser substituídos por outro.
4.39. Submeter seus veículos ás vistorias periódicas, quando determinado pelo contratante, juiito ao Municipio
de Barroquinha para verificação dos equipamentos obrigatorios e de segurança:

5. RESPONS.-4.B_lI_g1_DA¿Dl,-IS DO CONTRATANTE:
5.1. liidicar o local em que deverão ser realizados os serviços.
5.2. Permitir ao pessoal da contratado acesso ao local do serviço desde que observadas as normas de
segurança.
5.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
5.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço.

6. CONDIÇÕES DE Pr-ÍLGAJHENTO:
6.1. O pagamento será efetiiado eni atê 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições deste procedimento. atraves de crêdito na Conta Bancária do fornecedor.
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7. GESTOR DO CONTRATO.
7.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secr
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n 8.6

Pi'et'eitura
Rua Onze de Maio. nf
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PREOÃO PRESENCIAL NR iii:i.iiiIii2nIT-PP
MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS

PREGÃO PRESENCIAL N° i_iu.ii1iirziiIT-PP
A PREOOEIRA DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAJCE
Razão Social:

Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
FonefFax:
Banco:
Agência N°.:
Conta Corrente N°.:

i. Oaiisroz CONTRATAÇÃO Dos SERv1ÇOs DE LOCAÇÃO DE vEiCULO TIPO AMEULÃNCIA E
vEICULO TIPO CAMINHÃO PIPA PARA ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAUDE E sECRETARiA DE INPRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
EARROOUINHAUCE. _inzai T _  ijvxwiz T

ESPECIFICACAO - - -'i-UND OTDI: UNITARIO TOTAL
(R5) (RSI I

Dl

_ _ _|. 'LOCACAO DE oi (UM) vEIcULOs TIPO
AMBULANCIA DE SIMPLES REMOÇÃO
DESTINADO A ATENDER As NECESSIDADES
DA UNIDADE EÃSICA DE SAUDE JOSE, DE
ALENCAR GOMES DA su.vA,NO MUNUCIPIO
DE aARROOUiNHA.CE, COM MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE. Ç _

"i

02

SERvIÇO DE TRANSPORTE DE AGUA DIRETO
DO MANANCIAL ,PARA ABASTECIMENTO
HUMANO EM vEICULO TIPO CAMINHÃO
TANQUE (Po-A), COM CAPACIDADE PARA
8.000 LITROS DE AGUA. INCLUINDO
MOTORISTA COMisUsTIvEL, MANUTENÇÃO
E PEÇAs_ _ __

_|_

Ç VALOR TOTAL DOiTi:M1LOTE Rs
lVALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS (<<POR EXTENSOP->)

Prazo máximo da prestação dos serviços: l2 (doze) meses
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre os
serviços, referente a fi'ete, tributos, deslocamento de pessoal e demais õnus pertinentes á prestaüo do objeto
licitado.

‹-.:‹::‹=::[)ATA:.*=›-:=›:=~

CARIMBO DA EMPRESA
AssmATURA DO RESPONsAvEL

UBS. .' AO f:'LABOR/IR SUA PROPOSYI4 DE PREÇOS. O U('.`!TA.N'I`EDE OBSER VAR f¬'ilI:'¡.M1:'NTiš' O
PRƒ:'S('.'Rt'T() NO ITEM "5 " DO EDITAL. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇA0.
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ANEXO Ill
PREGÃO PRESENCIAL N" 00.0l0i'20l7-PP

MODELOS DE DECLARAQOESIPROCURAQÃO

Item 1. Modelo de Declaração [Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatõrio, junto ao Municipio de
Barroquinha¡CE. O seguinte:
I. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório:
2. Que tem pleno eonhecimeiito de todos os parâmetros e elemeiitos do edital e dos serviços a serem ofertados
no presente certame licitatorio; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firina a presente, sob as penas da Lei.

‹.:<:<DATA:>:›>

<I<í<IDECLARANTE>'>>

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.59'N000l -80 X
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Item 2. Modelo de Procuração jlflocnmento exigido no Credenciamento)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<<INOME DA EMPRESA. CNPJ N". e ENDEREÇOPPP- neste ato representada por
seu (titular, socio, diretor ou representante), Sr. <I<<NOME>`>>, qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão. RO e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADOIH-> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão.
RG. CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao
Município de Barroquinhaf'CE._ na sessão de PREGAO PRESENCIAL N" 00.0l0f'20l7-PP, podendo o
mesino. assinar propostas de preços. atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação. assinar toda a documentação
necessária, como tambêm formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que por força do artigo 675 do Codigo Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

~::‹::‹:DATA:›:›:›

<‹:<0UTORGANTE>>2›

Prcl'eitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4'.?8.59'N000l -80 X
Rua Onze de Miiio. n“ 239, Centro. Fone (88) 3623 II32. CEP.: 62.-l I0-000 - Barroquinha - CE.

“fã



.figxx,

.-'f~toA~+ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

n _.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

.___ 'ir H. 0

Item 3 Modelo de Declara ão Documento exi ido na Habilita ão

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licítatorío, junto ao Munícipio de Barroquinhaz'CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°.
9.854, de 27Il0¡l999. publicada no DOU de 28tl0fl999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição
Federal, não emprega inenores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.
b) Que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos tennos do
inciso IV do art. 87 da Lei Nf”. 8.6o6f93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame Iicitatorio, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°. da Lei N”. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

--:‹=:‹:[)AT,i\:›:›¬.:›

<<I<DECLARANTE>>>
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Item 4. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO
(nomef razão social) Ç, Ç _ , inscrita no CNPJ N°
_ _,_ . por interniêdio de seu representante legal Ota) Sr(a)
_ _ _ _Ç , pOrtador(a) da Carteira de Identidade
n° Ç Ç e CPF n° _, DECLARA. sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser (microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, do
art. 3°. da Lei complementar n° 12312006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previsto no § 4°. do art. 3°, da Lei complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal

(nome c cargo)

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597f000l-80 X
Rua Onze de Maio. nf' 739. Centro. Fone (88) 3623 1137. CEP.: 62.410-000 - Banoquinha - CE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA ¬ __

Paeämauzo l
O MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE. pessoa juridica de direito público intemo. inscrita no CNPJ N”
23.478.597.fUÚUl-80. com sede na rua Onze de maio. 739 - Centro - Barroquinha-CE. atraves da Secretaria Municipal de
_ _ . neste ato representadola) pelo(a) seulfua) respectivota). Srta). _ _ ,
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado. a empresa _ ___ . pessoa juridica de direito
privado. sediada à _. inscrita no CNPJ N" _ . por seu representante legal. Sr.

. CPF N” . doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA. Pmmt-:las - no FUNDAMENTD LEGAL _ _ O O _
l.l. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N” 00.0I0z"20l'?-PP. em conformidade com a Lei
N°. 8.6t›6ƒ93. Lei 123.-'2(l06. Lei l47.“2tÍl I4 e suas alterações cfc os termos da Lei Ni”. l0.520f02.

CLÁUSULA SEGUNDA - U0 ÚBJETÚ
2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO

PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA.-"CE.

.__ _. _. _ ._ _. '_ _

ITEM Ã ESPECIFICAÇÃO UND. Qroe. VR'U1`¡'g^R'° vmrorzu. Rs
.r _ ' i - - .

VALOR GLOBAL RS I

CLAUSU LA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO _
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS ( ). a ser pago mensalmente
ou na proporção da prestação dos serviços, segundo as ordens de servicos expedidas. de conformidade com as notas
fiscaisi' faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e
municipais. todas atualizadas. observadas a condições da proposta de preços adj udicada.
3.2. O Municipio de BarroquinhafCE efetuara o pagamento em ate 30 (trinta) dias. atraves de credito em conta corrente
mantida pelo fomecedor. apos o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior. observadas as
disposições editalicias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Municipio de Barroquinha.f'CE.
3.3.1. Todas as infomrações necessárias a emissão da faturafnota fiscal deverão ser requeridas junto ao Municipio de
Barroquinha-“CE - Secretarias de Saúde e Secretaria de Infraestrutura e Servicos Públicos.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais.«'faturas. estas serão devolvidas à CONTRATADA. para as
necessarias correções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasiao do pagamento. sera efetuada consulta “on-line" as certidões apresentadas. para verificação de todas as
condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública. a CONTRATADA será comunicada por escrito
para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Municipio de Ba11'oquinhafCE. sendo-lhe facultada a
apresentação de defesa no prazo de U5 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades cablveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentara a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações. nem im plicara aceitação
definitiva dos serviços.

CLÁUSULA Quaara - na v|cÊNc|.à _
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de suaassinatura e vigorará ate o dia
__ de _ _ __ _ de . podendo ser pronogado caso seja permitido pelo art. 5? da Lei n° 8.d66.f93.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.-178.59Tftl0ü I-E0 X
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l CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS _ l
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(_s)"do'tação(ções) orçarnentária(s) da Secretaria Municipal de

: Elemento de despesa: _ _ .

l cLÀ.UsULx saxrx .. os oaaro.-u:Ão oxs P.-«ares __ _ |
E6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório. da Lei N”.

8.666.613. alterada e consolidada e da Lei N”. IO.52D..f{l2.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Municipio de Barroquinha¡CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 12 (doze) meses. contados do recebimento da ordem de
serviços. nos locais detemiinados pelo orgão solicitante. observando rigorosamente as especificações contidas no termo
de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços. assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer onus de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputaveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebração do contrato. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em que se
verificarem vicios. defeitos ou incorreções;
b) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato. ate
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do § 1° do art. 65 da Lei N". 8.666l93:
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de BarroquinhaƒCE. cujas reclamações se obriga a
atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por escrito. de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto Iicitado ás normas e exigências especificadas no temto de
referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusara. devendo no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados ãs supracitadas condições;
6.2.4. O objeto devera. ser executado. conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação. em endereço e
prazos estipulados previamente. designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o período contratual e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato. sendo que a não
observância destas condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente.
6.2.5. A CONTRATADA ê responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros. decorrentes de
culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviço. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
6.2.6. A CONTRATADA ê responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. tiscais e comerciais resultantes. da
execução dos serviços.
6.2.7. A CONTRATADA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados para tal fim.
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.2.8. A CONTRATADA. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheias á sua orientação. supervisão
e fiscal ização.
6.2.9. A CONTRATADA. deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços.
infomrando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.2.10. A CONTRATADA. guardará sigilo sobre in fonnaçoes e documentos fomecidos pela Contratante. em decorrência
dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.
6.2.11. A contratada deverá manter ã disposição do Municipio de Barroquinha›"CE. veiculos com todas as condições de
trafegabilidade'
6.2.12. Realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças e acessorios) - quando exigido no item
cotado. pagamento de tributos. taxas. licenciamento. multas. quando não especificados em contrário;
6.2.13. Os veiculos deverão se encontrar em perfeito estado de conservação. devidamente vistoriados pelas autoridades
competentes. em conformidade com as especificações do Codigo Nacional de Transito e regularizados perante o orgão de
trânsito estadual respectivo:
6.2.14. O serviço deve ser prestado de acordo com as normas tecnicas. de segurança e legislação do trânsito. ficando sob
a responsabilidade da contratada;
6.2.15. Serão recusados pela administração os veiculos disponibilizados em desconformidade com o presente termo.
devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a imediata adequação dos
referidos veiculos. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei:

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Clã - CNPJ: 23.4?8.59'i'f[l'D{ll-80
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6.2.I6. O serviço deverá ser prestado com a disponibilização dos veiculos solicitados para realização de viagens de
interesse das Unidades Gestoras:
6.2.11. Não transferir a outrenr. no todo ou em parte. o Contrato. sem prêvia e expressa anuência da Contratante:
6.2.18. Fomecer sempre. por ocasião das solicitações do Municipio de Barroquinha.f'CE. veiculo adequadamente
compativel corn as caracteristicas solicitadas. devidamente abastecido (quando for o caso) e limpo:
6.2.19. Disponibilizar. imediatamente. sempre que houver necessidade. em razão de quaisquer impedimentos do veiculo
já disponibilizado. veiculo reserva. que tambem atendam rigorosamente a todas as exigências deste serviço.
6.2.20. Aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. atê 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do art. 65. parágrafos 1° e 2° da Lei no
8.666.513 e suas alterações posteriores.
6.2.21. O serviço contratado deverá ser fomecido conforme solicitação da Unidade Gestora. inclusive aos sábados.
domingos e feriados. quando necessarios.
6.2.22. Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas. impostos. taxas. encargos. royalties. seguros. fretes. decorrentes
do fornecimento dos itens. sem qualquer onus para a Prefeitura Municipal de Barroquinhar'CE.
6.2.23. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas. durante todo o processo desta compra. de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
6.2.24. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrente de sua culpa ou
dolo atê a realização dos serviços;
6.2.25. Iniciar a execução os serviços no prazo máximo de U5 (cinco) dias. contados do recebimento da ordem de serviço.
nos locais determinados pela Secretaria Gestora. observando rigorosamente as especificações contidas nesse
procedimento. nos anexos e disposições constantes de sua proposta. bem ainda as nomras vigentes. especialmente a
Legislação e Regulamentações de Trânsito. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e
quaisquer onus de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis.
inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato;
6.2.26. Fornecer os condutores dos veiculos devidamente habilitados (para os veiculos que constem tal exigência). na
forma da lei. responsabilizando-se pelo pagamento de todos os encargos sociais efou trabalhistas inerentes ã contratação
dos mesmos.
a) Os condutores não terão qualquer vinculo empregatício com o Municipio Contratante.
b) Os profissionais (motoristas) colocados ã disposição do CONTRATANTE deverão estar devidamente qualificados
para a função que se propõem. e em consonância com a legislação trabalhista e previdenciária vigentes. bem como com o
CTB.
c) Não serão aceitos profissionais (motoristas) cuja apresentação pessoal e vestimentas estejam em desacordo com a
natureza do serviço. tampouco os que estejam sob influência visivel de alcool ou drogas. e ainda os de comportamento
social indesejável. sem urbanidade ou trato respeitoso e educado para com as pessoas.
6.2.27. Deverão ser entregues no ato da apresentação dos veiculos os seguintes documentos;
a) Relação dos nomes completos de cada motorista. quando for o caso:
b) Documentos dos motoristas:
- CPF. cédula de identidade e comprovante de endereço:
- Carteira Nacional de Habilitação. segundo a especificação do item:
- Caneira de Trabalho e Previdência Social com seu respectivo registro de trabalho. ou contrato de prestação de serviços
firmado entre as partes;
c) Comprovação de situação regular referente ao Licenciamento e Seguro Obrigatório (DPVAT) de todos os veiculos;
6.2.28. A contratada devera arcar com os custos de:
a) manutenção preventiva e conetiva. inclusive reposição de peças. acessorios e pneus:
b) combustivel e motorista. para os veiculos cuja exigência conste na especificação do item:
c) pagamento de seguro em favor terceiros em todos os casos. e a respectiva franquia nos casos em que disponibilizar
motorista:
dj) pagamento de tributos. taxas e licenciamento em todos os casos. e multas nos casos em que disponibilizar motorista;
6.2.29. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados.-'prepostos quando em
serviço. por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem. e demais exigências legais para o exercicio
das atividades;
6.2.30. Possibilitar a comunicação. em tempo real. do motorista com a CONTRATANTE. notadamente com os
responsaveis pelo serviço. através de telefone celular.
6.2.31. Ser proprietario de no mínimo. 2tl% (vinte por cento) da fi-ota de veículos objeto da presente contratação (poderão
ser sub-contratadas atê 80%)

.*. E"°°›. ,
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6.2.32. As infrações de transito serão de resp
Quando a locação do veiculo for com motorista. a responsa
6.2.32.l. A Contratada deverá efetuar a quitação das multas decorrentes
vencimento. apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato.
6.2.33. Em caso de sinistro. e de responsabilidade do Contratante quando da locação de veiculo sem moto
locado com motorista. a responsabilidade ê do Contratado.
6.2.34. Os veiculos contratados por quilõmetro ou cuja responsabilidade pelo abastecimento seja do contratante. somente
trafegarão com BDT (Boletim Diário de Transporte). confeccionado diariamente. devidamente preenchido.
mencionando. quando couber. a solicitação de transporte a que esteja veiculado. devendo ser encerrado quando o veículo
retomar ao local de origem. apos o cumprimento da missão.
6.2.3-l.I. Os Condutores de Veiculos deverão consignar, no EDT (Boletim Diário de Transporte). as não conformidades
observadas nas vistorias e comunicarão á Fiscalização ou ao Responsável pelo setor de transportes as anormalidades que
possam por em risco pessoas e materiais transportados. ou que venham a dar causa a má execução do serviço efou que
comprometam a imagem do Contratante.
6.2.35. Os Condutores deverão vistoriar o estado geral do veículo. verificando em especial o estado dos pneus. o nível do
combustível. água do radiador. o oleo do Carter e testando freios e parte elétrica. para certificar-se das condições de
funcionamento.
6.2.36. Quaisquer entendimentos entre o Fiscal ou o Gestor dos eventuais Contratos e os representantes da Contratada
serão feitos sempre por escrito. não sendo consideradas alegações com fundamento em ordens ou declarações verbais.
6.2.37. Os empregados que estiverem designados para os serviços de que trata este procedimento terão vinculo
empregatício. com a Contratada. que será também. a única responsável pelo pagamento de seus empregados e
recolhimento de todos os tributos e encargos sociais previstos na legislação trabalhista. previdenciária. e demais
normativos da categoria que estejam em vigor.
6.2.38. A Contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços. conforme previsto neste
documento. sem interrupção. seja por motivo de ferias. descanso semanal. licença. greve. falta ao serviço e demissão de
empregados. que não terão. em hipotese alguma. qualquer relação de emprego com o Contratante. sendo de exclusiva
responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais. trabalhistas e fiscais.
6.2.39. A Contratada responderá pela freqüência dos seus profissionais. exercendo o devido controle sobre a assiduidade
e a pontualidade destes. garantindo a presença de pessoal suficiente para o cumprimento dos serviços. entregando ao
Fiscal do Contraio a comprovação desse controle.
6.2.40. A Contratada será responsabilizada pelo transporte de terceiros nos veiculos. sem a devida autorização do
Contratante. A inobservância a esta proibição facultará a aplicação das medidas legais cabíveis.
6.2.41. A contratada serão vedados. sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade cabível. a divulgação e
o fornecimento de dados e informações. referentes á prestação de serviços do objeto dos eventuais Contratos.
6.2.42. A Contratada preservará o Contratante. mantendo-o salvo de quaisquer demanda. reivindicações. queixas e
representações de qualquer natureza. decorrentes de sua ação.
6.2.43. A Contratada não poderá se valer dos eventuais contratos para assumir obrigações perante terceiros. dando-o
como garantia. nem utilizar os direitos de credito a serem auferidos em fuiição dos serviços prestados. em quaisquer
operações de desconto bancário. sem prévia autorização do Contratante.
6.2.44. É indispensável que na prestação dos serviços sejam rigorosamente observados os requisitos de pontualidade.
regularidade. continuidade. eficiência. segurança. higiene e cortesia; a velocidade do veículo deverá obedecer ás
velocidades máximas. tanto para as cidades como para as rodovias efou estradas vicinais (asfaltadas ou não):
6.2.45. Os serviços executados sem autorização da Secretaria. não serão considerados para efeitos de pagamento;
6.2.46. Para efeitos de pagamento so serão computados os serviços executados. previamente solicitados atendendo as
especificações de cada item durante a vigência do contrato:
6.2.47. Nos veículos da licitante vencedora deverão constar pintura ou adesivo nas portas dianteiras. o distico A
SERVIÇO DA PREFEITURA DE BARROQUINHA. em preto.
6.2.48. A contratada deverá submeterjunto á Prefeitura de Várzea Alegre. como condição para a contratação. vistoria de
todos os veiculos quando assim determinado pelo contratante. Os veiculos reprovados pelo orgão municipal deverão ser
substituídos por outro.
6.2.49. Submeter seus veículos às vistorias periodicas. quando determinado pelo contratante. junto ao Municipio de
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c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

l ci.ÁUsULx sárirux - nas .à.LTERxÇoEs. REAJUSTE E REEQi.iiLiRRio Economico i=rr~ixivcEiRo
no coi~rtRri.To _ _ __ _ _ _
2.1. Qualquer alteração contratual so poderá ser feita através de aditivo. e se contemplada pelo_arf._ 65 da Lei N”.
8.666/93. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de I2 (doze) meses.
2.3. REEOUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis.
porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força
maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea economica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração dos
serviços. objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. Il. “d” da
Lei N”. 8.666.-'“93. alterada e consolidada.

l cLÁUsULx o_iT.xv.=i _ nas sxivcões _ _ _ _ _ _
8.1. Na hipotese de descumprimento. por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento. ou em outros documentos que o complementam. serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na Lei
N”. 8.666.633.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o certame.
ensejar o retardamento da execução dos serviços. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato.
comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha.-'CE e será descredenciado no Cadastro de Fortiecedores do Municipio de BarroquinhafCE pelo prazo de atê
05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularrnente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
e) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidoneo;
ll. Multa moratoria de 0.336 (três dêcimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto contratual
solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do
contrato. atê o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de
retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na hipotese de atraso superior a 30 (trinta) dias:
8.2. Na hipotese de ato ilicito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da prestação dos
serviços. ás atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o
complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na
Lei N”. 8.666.693. alterada e consolidada. e na Lei N”. I0.520.r“02. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de I”/ri (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços. ou do valor global
máximo do contrato. conforme o caso;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante
fizerjus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito corno dívida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos
correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo administrativo.
assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias iiteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) li) (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha¡CE e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Barroquinha›'CE pelo prazo de atê 05 (cinco) anos.
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8.5. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”. 8666293. alterada e
consolidada e no instrumento convocatorio.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

cL.›iUsULx nona - ox Rescisão _ _
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências contratuais. as
previstas em lei e no edital.
9.2. Alem da aplicação das multas _iá previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. independente de
notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista á CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas ás
despesas decon'entes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na legislação. na forma dos artigos 22 e 28 da Lei N”. 8.666.='93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 29 e 80 da Lei N”. 8666293.

CLÁUSULA oáciivix - nas oisrosicoes Fiirixis O E _
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução doécoiniruatoj em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta licitatoria.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N”.
8.666.›'93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes. com as
devidasjustificativas. nos casos previstos na Lei N”. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não transfere a
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. riem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.2. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento licitatório c a
proposta de preços adjudicada.
10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). _ _ . especialmente
designado(a). pela Secretaria Municipal de . de acordo com o estabelecido no art. 62 da Lei
N”. 8.666."93. doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
10.8.I. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justificadamente. caso liaja
necessidade por parte da CONTRATANTE.

-c_LÃUsULx oivzE_-__oo Fono _ _ __ _ _ ' |
11.-I. OE foro da Comarca de Barroquinhar'CE E og competente para dirimE questõieš decorrentes da execução deste
contrato. em obediência ao disposto no § 2” do art. 55 da Lei N”. 8.666¡93. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento. em 05 (cinco) vias. perante testemunhas que também o
assinam. para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Barroquinha-CE. _ de de 2012.
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<<<REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N".

2. _ CPF N".

F'r|:I`-.:itura Municipal dc Barroquinha -- Eli - CNPJ: 23.473.59?fUÚ{ll-Sli
Rua (Inn: de Maio. n“"?39.(`e|1Irn. I-`nfl=: (R8) 3623 I IHT. UI-ÍP.: (12.4IH-(HH) - Hamwquinha - Eli.

O

X.


